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PROC. N" '1331/0ó
PLCE N" 07i 06

Institui o Conselho l lunicipal da Juventude
e di outra\ Prol idências.

n\tENDA N' 09 AO PLCE N-" 07/2006

Ì \ Iodi i ìca o cdpat do AÌ1. 5" do PLCE \ '0ïr2006. que pessc â tcr a seguinle redaçáo:

"\Ì1. 5{ Cabc ao CÌ\'lJ convocaf. por-mcio de edital. o !\{J c a Conlèféncra

NÍunicipuÌ r la Juvcntude. pâl.r clcição de scus membros. l i tulafcs e suplentcs'

dcvendo ser'amplaÌÌlente divulgado na CâmaÍa de Vercadores. na sociedade e nos

neios de cornunicaçào. com ântecedência de 30 (tr inlâ) dias 
'

JUSTIFICATI\ 'A

A pfesente eÌnenda Ìisa melhot adecluar'o texlo proposto na Emende n" 0-1' rejei|ada

nn pu..."i do relator da CCJ. mcsnlo considerando que a Emenda n' 04 nào ardblri à

CN'IPA cLualqucr taretà. vez 1ào sonìelÌte repele â redâção do lexto oìginaÌ quanlo a

nccessicladc dc que a conlocoção mencionada no art. 5'do proieto deva ser anlpÌamenÌc

dinlgacìa na Câmara ÌVlunicipaÌ dc Porto Alegre.

Sala das Scssòes. l ,1dc novcmbÌo de 2006.
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Velcddor Alclacir Oliboni.


